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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA^ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Ao limo. Geomar de Sousa Duarte 

Responsável pelo Setor de Patrimônio

Senhor Chefe do Patrimônio,

Cumprimentando cordialmente V. Sa, venho informar que a Secretaria Municipal de Agricultura 

necessita locar com urgência um IMÓVEL PARA ABRIGAR A SEDE DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA deste município, com as instalações e equipamentos necessários a sua atuação.

Diante do exposto, faço a consulta para saber se o Município possui imóvel próprio para atender 

tais necessidades.

Atenciosamente,

Lavras da Mangabeira/CE em 03 de fevereiro 2017

ima

Secretária Municipal de Agricultura



ESTADO DO CEARÁ X ^ O D E L ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE 

SETOR DE PATRIMÔNIO

Memorando N° 0602004/2017 

Setor de Patrimônio

Lavras da Mangabeira/CE, 06 de fevereiro de 2017

A Ilma. Zélia Pinheiro Lima 

Secretária Municipal de Agricultura

Senhora Secretária,

Depois de cumprimentá-la cordialmente, venho através deste informar que analisando os arquivos 

documentais deste setor constatamos que a Secretaria Municipal de Agricultura não dispõe de 

NENHUM IMÓVEL PARA ABRIGAR A SEDE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA com 

as instalações e equipamentos necessários à sua atuação.

Diante do exposto reforçamos nossos votos de estima e nos disponibilizamos desde já  para 

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

G jarte

Chefe do Setóiide Patrimônio

GEOMAROrSOUSA DUã F, 
DIRETOR DE PATRIMÔNIO 

PORTARIA 0 25 /2 017
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA  

SECRETARIA DE AGRICULTURA

DECLARAÇAO

Declaro, para os efeitos legais, diante do teor do Memorando N° 0602004/2017, a inexistência de 

imóvel próprio do Município de Lavras da Mangabeira/CE com instalações capazes de abrigar e 

viabilizar as ações da SEDE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, e que pelas as condições 

das instalações e localização, o imóvel Localizado a Rua Sérgio Banhos, n° 182 - Bairro 

Centro, nesta urbe, é o único capaz de suprir as necessidades para o pleno funcionamento da Sede 

da Secretaria de Agricultura deste município.

Lavras da Mangabeira-CE, 07 de fevereiro de 2017.

Zélia Pinheiro Lima 

Secretária Municipal de Agricultura



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEI 

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Para: SEC. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA (SEINFRA)

Lavras da Mangabeira - CE, 08 de fevereiro de 2017.

Ao limo. Sr. Vicente Felix Belo

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura (SEINFRA)

Senhor Secretário;

Cumprimentando cordialmente V. Sa, solicito com maior brevidade possível a elaboração 

de LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA (Subscrito pelo engenheiro pertencente ao quadro 

do Município), informando através de parecer, as condições técnicas bem como também o 

potencial de valor de aluguel das instalações do imóvel localizado na Rua Sergio Banhos, n° 182 - 

Centro, Lavras da Mangabeira-CE, onde funcionará a Secretaria de Agricultura deste município.

Atenciosamente,

Zélia Pinheiro Lima 

Secretária Municipal de Agricultura



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETO:

Locação de 01 (um) imóvel residencial destinado ao funcionamento da secretaria 
de agricultura do Município de Lavras da Mangabeira/CE

2. LOCALIZAÇÃO
Rua Sergio Banhos, n° 182, Centro, Lavras da Mangabeira/CE.

3. LOCADOR (A):
Sr3. Gabriela de Almeida Ricarte, brasileira, residente a Rua Queiroz Ribeiro, 339 -  

CEP: 60.410-072, Montese, Fortaleza/CE, CPF: 007.108.173-98 e RG n° 
2000099002370.

4. JUSTIFICATIVA QUANTO À ALTERNATIVA ADOTADA:
Imóvel que será locado mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO prevista no inciso X 

do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, com a finalidade de manutenção funcional da 
Secretaria de Agricultura de Lavras da Mangabeira/CE.

5. NORMAS
Fazem parte integrante deste, as seguintes referências normativas: I - Normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas da ABNT, em especial as NBR 12.721/99 e 
NBR nos 14.653-1/2001, 14.653-2/2011, 14.653-3/2004 e 14.653- 4/2002 e suas 
atualizações; II - Legislação municipal referente ao assunto; III - Resolução do CONFEA 
n° 218, de 26 de junho de 1973; IV - Resolução do CONFEA n° 345, de 27 de julho de 
1990; e V - Os procedimentos específicos ao tema estabelecidos pela Secretaria de 
Obras e Infraestrutura (SEINFRA).

6. AVALIAÇÃO TÉCNICA
A avaliação de imóveis da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Lavras 

da Mangabeira/CE, ou de seu interesse, assim como a definição de parâmetros técnicos 
avaliatórios para cobrança em função da utilização desses bens obedecerão aos 
procedimentos técnicos e administrativos estabelecidos neste Memorial Descritivo, em 
consonância com a referência normativa sobre o tema e a legislação vigente.

A avaliação será realizada por servidor habilitado com registro no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -  
CAU, por meio de seu valor de mercado ou valor de referência.

7. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL
Imóvel consta de 01 (uma) residência, com 01 (um) 

município de Lavras da Mangabeira/CE, com área total de 
77,42 m2 e 8 cômodos.

8. AVALIAÇÃO FINANCEIRA DO IMÓVEL
R$ 600,00 (Seiscentos reais).

pavimento, situado Centro no 
145,53 m2, area construída de

Rua João Ludugero Sobreira, 71 -  Vila Bancária - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira - CE
Fone: (88) 3536.1607



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

9. MÉTODO AVALIATIVO
Baseado no que tende a propor a NBR 14653-3 -  Avaliação de Bens, e também no 

valor especulativo de mercado onde se adota um percentual de 0,5% do valor total do 
imóvel para possível aluguel do mesmo.

Base de cálculo para avaliar até quanto pode-se pagar pelo aluguel do imóvel, 
considerando as dimensões, aspectos construtivos, estruturais e funcionais; estado de 
conservação e localização do imóvel, além da pesquisas de valores nas proximidades:

R$ 120.000,00 x 0,5% = R$ 600,00

10. MÉTODO DE LEVANTAMENTO
Levantamento local

Lavras da Mangabeira -  CE, 10 de fevereiro de 2017

CREA N° 1612609520

Rua João Ludugero Sobreira, 71 -  Vila Bancária - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira - CE
Fone: (88) 3536.1607



GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

ff  Fls: 0<P 03
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ANEXO -  FOTOS DO LOCAL 
(SECRETARIA DE AGRICULTURA)

Rua João Ludugero Sobreira, 71 -  Vila Bancária -  CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira -  CE
Fone: (88) 3536.1607
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA  

SECRETARIA DE AGRICULTURA

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Lavras da Mangabeira/CE, 13 de fevereiro de 2017.

Senhor Presidente,

Solicito a esta Comissão Permanente de Licitação, autuação para o Processo Administrativo n5
2017.02.03.5, objetivando a Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sérgio Banhos, n^ 182 -  Centro, 
para Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do município de Lavras da 
Mangabeira/CE.

Atenciosamente,

Zélia Pinheiro Lima 
Secretária Municipal de Agricultura



GOVERNO MUNICIPAL

DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
AO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Lavras da Mangabeira/CE, 13 de fevereiro de 2017.

Senhor Secretário,

Vimos, através deste, form ular consulta acerca das rubricas e disponibilidades orçamentárias 
para Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sérgio Banhos, 182 -  Centro, para Funcionamento 
da Sede da Secretaria de Agricultura do município de Lavras da Mangabeira/CE.

Atenciosamente,

Preside :itação



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEI 

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

DO: SECRETÁRIO DE FINANÇAS.

AO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Lavras da Mangabeira/CE, 15 de fevereiro de 2017.

Senhor Presidente,

Atendendo vossa solicitação, em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei Federal N2 

8.666/93 e o disposto no art. 16 da Lei Complementar NQ 101/2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa de impacto 

Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos para a Locação de 01 (um ) imóvel, 

na Rua Sérgio Banhos, n2 182 - Centro, para Funcionamento da Sede da Secretaria de 

Agricultura do m unic íp io de Lavras da Mangabeira/CE, estando o processo em 

compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, na forma a seguir programada:

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Dotação Orçamentária: Gestão Administrativa das Atividades de Desenvolvimento Rural -

06.01.20.122.0061.2.023.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.



R u a  H o m is ® n 5i o r  P fe c e n o , 78  — C a ra tro  — C E P : (53 .3 0 0 - 0 ©® — L a v r a s  d a  M ® irag® lbesra /C E  
T e le f o n e :  (88 ) 3536  1600  C N P J :  0 7 .609 .621 / 0 00 1 -1©

PUBLICADO EM 0 2 /0 1 /20 1 7  CONFORME EDiTAL DE PUBLICAÇÃO IMS 2017.01.02-016

O PREFEITO MUWIOPÃf. DE LAVRAS DA MA IMG ABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão lidsser 

Alencar Lopes, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas

de Lavras da Mangabeira/CE -  Poder Executivo.

Art. 2-. São competências do DIRETOR GERAL DE LICITAÇÃO: promover o controle das receitas 

municipais, a liquidação e o pagamento da despesa, guarda de valores e controle de saldos.

Ast. S2. Esta Portaria entra em vigor nesta data, com publicação imediata nos meios disponíveis.

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGÂBEIRA -  ESTADO DO CEARÁ

pela LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO e legislação correlata, etc.

Público de Provimento de Comissão DIRETOR *.r. ásg r.§ 0  na Administração Municipal

Em,

1LDSSER ALENCAR LOPES 
Prefeito Municipal de Lavras da Mangabeira/CE



GOVERNO M UNICIPAL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo a Dispensa de Licitação 
l\|2 2017.02.15.5, cujo objetivo é a Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sérgio Banhos, n9 182 -  
Centro, para Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do município de Lavras da 
Mangabeira/CE, do que para constar, lavrei este termo. Eu; Rivaldo Oliveira Férrer, Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

Lavras da Mangabeira/CE, 15 de fevereiro de 2017.



GOVERNO M UNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N2 2017.02.15.5

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES.

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sérgio Banhos, ns 182 -  Centro, para 
Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do município de Lavras da 
Mangabeira/CE.

CONTRATADA: Gabriela de Almeida Ricarte 

VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).



GOVERNO MUNICIPAL  

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 

Mangabeira/CE, designado pela Portaria N2 023/2017, de 02 de Janeiro de 2017, por ordem da Sra. 

Zélia Pinheiro Lima, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, e no uso de suas funções, vem 

abrir o presente Processo Administrativo alusivo à Dispensa de Licitação N2 2017.02.15.5, cujo 

objeto é a Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sérgio Banhos, n2 182 - Centro, para 

Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do município de Lavras da 
Mangabeira/CE.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO

A contratação direta se faz necessária em virtude de ser este o único imóvel capaz e atender 

as necessidades da secretaria. Diante da extrema necessidade verificada é que se faz realizar a 

presente dispensa de licitação.

Justifica-se a contratação do referido locador para Locação de 01 (um) imóvel, na Rua 

Sérgio Banhos, n2 182 - Centro, para Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do 

município de Lavras da Mangabeira/CE, por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no 

inciso X do art. 24 da Lei N2 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 

8.883/94 e 9.648/98, e, baseando-se no Laudo de Avaliação apropriado para estabelecer o valor do 

aluguel do imóvel, ressalte-se que o locador é reconhecidamente proprietário do imóvel locado, além 

do imóvel satisfazer o interesse público em razão de suas peculiaridades, em especial sua localização, 

destinação, dimensão e edificação, como também consta no laudo emitido pelo Setor de Engenharia 

da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura que o preço é perfeitamente compatível com os 

valores praticados no mercado local. Em conclusão, o imóvel é necessário e adequado para a 

determinada finalidade e apresenta preço em harmonia com os parâmetros do mercado.

para esta finalidade, na forma estabelecida pelo inciso X do art. 24 da Lei N2 8.666/93, cujo resultado 

aponta para o valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o valor global de R$ 6.000,00 

(seis mil reais) pelo um período de 10 (dez) meses.

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente orçamento e 

serão custeadas com recursos próprios da municipalidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Dotação orçamentária: 06.01.20.122.0061.2.023.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 

Valor previsto para o dispêndio: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

O preço da contratação justifica-se pelo fato do imóvel ter sido avaliado pelo Setor designado

Lavras da Mangabeira/CE, 20 de fevereiro de 2017

/  / / í  /A /
? Rivaldo' ÓliveiraFérrer 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA 

MAN GABE IRA/CE, através da Secretaria Municipal de Agricultura, CNPJ N2 07.609.621/0001-16, 

denominado daqui por diante de LOCATÁRIO, representado neste ato por

__________________________ , doravante considerado simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado

__________________________ inscrito no CNPJ/CPF ________________ , residente/domiciliado na

__________________________ , denominado LOCADOR.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 O presente instrumento possui supedâneo na Justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 

2017.02.15.5  baseada no inciso X, artigo 24, c/c o artigo 26 da Lei N2 8.666/93 ao disposto na lei 

N2 8.245/91, e ao disposto na Lei Municipal N2 1.965/2009.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste instrumento, a Locação de 01 (um ) imóvel, na Rua Sérgio Banhos, n2 

182 - Centro, para Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do m unic íp io  de 

Lavras da Mangabeira/CE.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCADOR (A)

3.1 0 (A) Locador (a) fica obrigada a:

3.2 Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com 

expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos 

anteriores à locação;

3.3 Disponibilizar o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado de servir ao uso a 

que se destina;

3.4 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 

pagamento, dar preferência ao LOCATARIO para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com 

terceiros, devendo o (a) LOCADOR (A) dar-lhe conhecimento do negócio mediante a notificação 

judicial ou extrajudicial.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCATARIO (A)

4.1 0 locatário fica obrigado à:

4.1.1 Servir- se do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda;

4.1.2 Restitui a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturais 

ao uso regular.

4.1.3 Efetuar o pagamento das contas mensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto;

4.1.4 Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei N2 8.245/91.

4.1.5 Responsabiliza-se pela quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e quaisquer 

outras taxas ou tributos relativos ao imóvel locado

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS REFORMAS

5.1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de reformas e 

adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóvel objeto deste 

instrumento. As benfeitorias, adaptações e melhorias não removíveis feitas pelo LOCATÁRIO, 

incorporar-se-ão, desde logo ao imóvel locado, dele passando a constituir parte integrante como



GOVERNO M UNICIPAL

propriedade do (a) LOCADOR (A), independentemente de qualquer indenização, excetuando-se 

dessa incorporação as divisórias, balcões, portas de segurança, persianas que venhas a ser 

instalados pelo LOCATÁRIO, bem como máquinas e equipamentos de propriedade do mesmo, tais 

como condicionadores de ar e/ou suas centrais, no breaks, estabilizadores, quadros de força para 

no-breaks e estabilizadores, equipamentos de informática, grupo gerador, centrais de telefonia, 

etc.

5.2 Todas as alterações que se fazer necessária deverá ser autorizada pelo proprietário, 

formalmente.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 0 valor global do presente contrato é R $ _____________(____________________________), sendo o

valor mensal de R $_____________ (___________________________ .), efetuado até o 10e (décimo) dia útil

do mês subsequente ao vencido.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta do seguinte Crédito 

Orçamentário:___ ._.__ .___ ._.__ /  Elemento de Despesa:

8 - CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1 Este contrato terá a vigência a partir de sua assinatura pelo período de 10 (DEZ) MESES, 

podendo ser prorrogado mediante termo de aditivo, sendo que na data de seu encerramento o 

LOCATÁRIO, se obriga a restituir o imóvel locado, inteiramente desocupado livre de pessoas e 

coisas e bom estado de conservação, salva as deteriorações naturais ao uso regular.

8.2 0 locatário deverá comunicar com 01 mês de antecedência o propósito de desocupar o imóvel.

9 - CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE

9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 meses, para o próximo 

período, de acordo com a variação do índice geral de mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio 

Vargas.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 

vedada a alteração do objeto, assim como quaisquer modificações na destinação ou utilização do 

imóvel.

10.2 A Alteração de valor contratual, decorrentes do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira prevista no Contrato, bem como empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO

11.1 0 contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 

escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem interrupção do curso 

normal da execução do Contrato, sem quaisquer espécies de indenização para as partes 

contratantes.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12. 0 contrato poderá ser rescindido:
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12.1 Por ato unilateral da administraçao, reduzido termo no respectivo processo;

12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei 8.245/91.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 A eficiência do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Lavras da Mangabeira - CE, com a exclusão de quaisquer outro, 

para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento. E por estarem, assim, 

justos e contratados, assinam este instrumento em 2 (duas) vias, na presença de 2 (duas) 

testemunhas que a este também subscrevem.

Lavras da Mangabeira/CE, « < d a ta » > .

LOCATÁRIO

LOCADOR

TESTEMUNHAS

1 CP F.

2 CPF.



GOVERNO MUNICIPAL

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
AO: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

Senhor Procurador,

Submetemos a Vossa consideração o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 2017.02.15.5, 
objetivando Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sérgio Banhos, n2 182 -  Centro, para 
Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do município de Lavras da 
Mangabeira/CE.

Atenciosamente,

Lavras da Mangabeira/CE, 21 de fevereiro de 2017



PARECER N° 042/2017
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2017.02.15.5
SOLICITANTE: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO

1 -  RELATÓRIO

1.1 Aportam nesta Procuradoria Geral do Município consulta originada pelo 
limo. Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Lavras da 
Mangabeira-CE objetivando a emissão de parecer jurídico sobre as Minutas do Processo de 
Dispensa de Licitação, tombado sob o n° 2017.02.15.5, objetivando a Dispensa de Licitação 
para Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sérgio Banhos, n° 182 -  Centro, para Funcionamento 
da Sede da Secretaria de Agricultura do município de Lavras da Mangabeira/CE..

1.2 Devidamente relatado, passo ao mérito do parecer.

2 -  DA ADMISSIBILIDADE DA CONSULTA

2.1 Inicialmente, a consulta em exame deve ser conhecida, considerando que 
formulada nos exatos termos prescritos no art. 2o da Lei Municipal n° 303/2013 e art. 38, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, uma vez que originada por 
representante de órgão municipal ao qual a Procuradoria Jurídica cabe prestar assessoramento 
técnico-jurídico, orientando o modo como devem proceder dentro da mais estrita legalidade e 
visando auferir segurança jurídica as decisões e atos praticados pelo Poder Público Municipal.

3 -  FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Nos termos preconizados no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, as minutas dos editais de 
Licitação, bem como dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem ser previamente 
examinadas e aprovados por assessoria jurídica da Administração.

3.2 Sabe-se que na Administração Pública a regra é que todos os contratos 
sejam precedidos de processos licítatórios. A obrigatoriedade do Processo Licitatório tem o



Art. 24. É dispensável a licitação: ------
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

3.4 Outrossim, o Procedimento de Dispensa de Licitação deve igualmente ter
curso e julgamento com estrita observância aos princípios basilares da Igualdade, da 
Publicidade, da Probidade Administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, legalidade, da impessoalidade, da moralidade, conforme insculpido na 
Constituição Federal em seu art. 37, caput. E na própria Lei de Licitações.

3.5 No caso sub examine, verifica-se a observância das disposições da Lei 
de Licitações, referente a informação da Secretaria de Finanças que atesta a existência de 
recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

3.6 Verifica-se igualmente que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em plena consonância com o art. 55 da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos.

4.1 Diante de todo o exposto, após análise circunstanciada do processo que
versa a respeito do procedimento de Dispensa de Licitação, e ainda considerando o que dispõe 
o Parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993, conclui-se que o Procedimento em tela não 
apresenta irregularidades, manifestando esta Procuradoria Geral do Município pela 
APROVAÇÃO da minuta do Contrato por estar ao abrigo dos preceitos legais que regem a 
matéria, devendo o processo seguir em seus ulteriores trâmites, sendo procedida a respectiva 
Publicação, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

4.3 Remetam-se os presentes autos ao limo. Sr. Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação ora requerente com as homenagens de estilo.

4 -  CONCLUSÃO

4.2 É o parecer, salvo melhor juízo.

Lavras da Mangabeira -  Ceará, 23 de fevereiro de 2017.

Procurador Executivo do Município 
OAB/CE 25.575 

(Portaria n° 011/2017)

2



GOVERNO M UNICIPAL

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 
Mangabeira/CE, Rivaldo Oliveira Férrer, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o 
que consta deste Processo Administrativo 2017.02.03.5, vem em itir a presente declaração de 
Dispensa de Licitação n9 2017.02.15.5, fundamentada no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, para Locação de 01 (um) im óvel, na Rua Sérgio Banhos, n9 182 -  Centro, para 
Funcionam ento da Sede da Secretaria de Agricultura do m unicípio de Lavras da 
M angabeira/CE, cujo valor global é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Assim, nos termos do art. 26 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, vêm comunicar à lima. Senhora Secretária Municipal de 
Agricultura, sobre todo o teor da presente declaração, a fim de que se proceda, caso concorde, a 
devida ratificação.

Lavras da Mangabeira/CE, 02 de março de 2017



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEI 

SECRETARIA DE AGRICULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, Sra. Zélia Pinheiro Lima vem no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo n° 2017.02.03.5, 
RATIFICAR a declaração de Dispensa de Licitação n° 2017.02.15.5 no valor tota l de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), em favor de GABRIELA DE ALMEIDA RICARTE, objetivando: Locação de 01 (um) 
imóvel, na Rua Sergio Banhos, n2 182 -  Centro, para Funcionamento da Sede da Secretaria de 
Agricultura do município de Lavras da Mangabeira/CE, determinando que se proceda à 
publicação do devido extrato.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.

zSia'pin

Secretária Municipal de Agricultura



GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 
Mangabeira/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA do Município de Lavras da Mangabeira/CE, faz publicar o extrato resumido do 
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 2017.02.15.5, a seguir: Locação de 01 (um) imóvel, na 
Rua Sergio Banhos, n2 182 -  Centro, para Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do 
município de Lavras da Mangabeira/CE, Favorecida: GABRIELA DE ALMEIDA RICARTE; Valor R$
6.000,00 (seis mil reais). Fundamento Legal: artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. Declaração de dispensa de licitação emitida pelo Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação e ratificada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, Sra. ZÉLIA PINHEIRO 
LIMA.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.



GOVERNO M UNICIPAL

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que, na data de 03 de março de 2017, foi afixado no quadro de 
avisos, flanelógrafo, do Município de Lavras da Mangabeira/CE, O EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N9 2017.02.15.5, referente à Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sérgio Banhos, n9 
182 -  Centro, para Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do município de Lavras 
da Mangabeira/CE, Favorecida: GABRIELA DE ALMEIDA RICARTE. Valor Global: R$ 6.000,00 (seis 
mil reais).

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.
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N° DO CLIENTE
493518-7

P^M agilizar wu atendimento. utilize o n* ?cifT5 
-.pmnr“ ou*? “ nírer w  contato conosco,

A T arlfa  Social de Energia Elétrica 
fo i criada pela Lei n° 10.438, 

de 26 de abril de 2002.

Rua Podre Valdevino, 150 
CEP 60135 040 Fortaleza CE 

CNPJ 07.047.251 /0001-VÒ >-GF 06 105.84S-3

CÖNTA t)E ENERGIA ELETRICA| GRUPO B I SERIE B-4 T N°( '

Rota 14 18070 0 1  155000 -  0 

Nome G A B R IE LA  DE ALM EIDA R IC A R T E 
End. Postal RUA SERG IO  BANHOS 00182

-  L .  DA MANGABEIRA -  63300000 

Medidor 1487425
Classe 0 1 -R E S ID E N C IA L  MONOFÁSICO 
RG / CPF/CN PJ 0 0 7 1 0 8 1 7 3 -9 8
Nome do Responsável

Data de Emissão 1 9 /0 4 /2 0 1 6

Poste 000 0  0000 

Fator de Potência 0  > ®0  
CGF

a * 711 r ‘ vcaaafcaa
Mês de I Data da I Previsão
Referência Apresentação Próxima Leitura

A b r/2 0 1 6 (L9/04/2016 p / 0 5 / 2 0 1 6 EUSB 5,82
cfnlaUngt:nd'lMííSstóWlíHGÈ11!fi 

Fev/2016

Base de Cálculo (RS)

ISENTO
A líquo ta Valor do  Im posto

D1C

F1C
BE98.Cfí63.7013.67B9.978E. DEC4. 2D96.D76C DMIC

DICB1= 0,00 P
P adrao  In d iv id u a l A p u ra çã o  In d iv id u a l

Mensal Trim. Anual Mensal Trim. Anual

5,79 11,58 23,16 0,00 0,00 0,00
3,36 6,72 13,45 0,00 0,00 0,00
3,37 8,00

INFORMAÇÕES SOI1RË Ö FATURAMENTO DO CONSUM
Leit Atual C

2797 

19/04/16

) Leit Anterior í

2769

18/03/16

} Const ( 

1,00
) Consumo (kWh) £ 

28

32 DIAS

> Cons. Ind. { 

0,60
) Cons. Fat. { 

30

30

) Tarifa (R$/kWh) 
0,45035

) Valor (RS)
13.51

13.51
DESCRIÇÃO

VALOR CONSUMO DO MES 
C0B . SALDO FATURA AN TERIO R

1 3 ,5 1
1 4 ,3 4

^ O D E V Â

VEN CIM EN TO 27/04/2016 TO TAL A  
PAGAR (R$) 27,85

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE CONSUMO

E n Q K 9 ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8,68
T ra n so iissa o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8,18
D is t r ib u iç ã o .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3,39
Encargos S e t o r i a i s . . . . . . . . . . . . .  . 0,48
Trib u to s (ICM3 P IS/C O FIN S )... 0,78
TO T A L .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13,51 MED Hfcr- Mar Fcv Jan Dez Nov Oui S * t Ajo  Ju l Jun Ma 1

CONSUMO CONSCIENTE - EMISSÕES DECO, (Kg/kVJh)
Compense suas emissões pelo consumo de energia elétrica através do licoelce.
Em itido kg(CO,) I Compensado kg(CO,) I Consciência Ecológica (% CO,)

1 2 ,9 7 0,00

informações importantes e avisos de vencimento
'indoEstamos expandindo o canal IdhatsApp e por isso  temos novos números 

para'contato por re s ia o rP a ra rc o n su l tar osTiuneros acesse' 
nosso s it e  -  t«w .coelce.com .br

FATURADO TífrK MINIMA.

Consta desta fa tu ra  R$ 9,78 referente a P IE  e C0FIN3,
( f lr - t ,  ?  JwS, 100.200? -  ANEEL e I « Ls r i, I0.637---02 í  10.033/0-3)

^  oO íO
E  o*. 
O O a
fv, g gi
K ò ^LU

i- -a
Mjz Ei c lí
•S s ■?1
Ç - 3S 1=

O

lAUTOmCO a presente cópia reprográfic 
conforme o original que me fei apresentai
Dou fé. LAVRAS DA MANGABEIRA-C E  
Em Ä6 /Q J ÍAOAÍ-
□  Maria Louzinha Leiíe Férrer ■ Tabeliã 
Ç3 Robaon l.Qifq Férrer - Substituto
ES

Mü d ü  C lie n te i 

D a ta  d e  E m issão: 

N °  da  N o ta  F iscal:

4 9 3 5 1 8 -7  
1 9 /0 4 /2 0 1 6  
428 2 77 5 5 6

iftéfeirândâ;:
Total a Pagar (R$)i 
N° de Controle:

A b r/2 0 1 6
2 7 ,8 5

000 0 49 3 5 1 8  0 0 4 8 1  39472 07

8 3 8 4 0 0 0 0 0 0 0 -6  2 7 8 5 0 0 3 1 0 0 0 -8  0 0 0 0 4 9 3 5 1 8 0 -0  0 4 8 1 3 9 4 7 2 2 7 -9



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Lavras da Mangabeira 

Estado do Ceará

r? °  O  <©

0>m o .
LU  ‘ ck:«- . 
cs; oJJLl 2

c
o g .

•;V

C a r t ó r i o  M a c ê d o - 1.° O f í c i  o

Dra. Dulcineia Pinto de Macedo 
e  s o r i v a

Soraya M.a de Macêdo Sarmento 

Vanda Lima Favela 

M.a Madalena B. Maia Macêdo 
Esoreventes Compromissadas

MAJTDATDO d e  a v er baç ã o

0 Dr.Prancisco Estêvão dos Santos Carm< 

de Direito desta cidade e comarca de Lavras da Mang 

tado do Geará,por nomeação leg al ,e tc * ,

ÂUTENTICO a prsssníe cópia reprográfici 
conforme o original qua m foi apresentado 
Dou fé. LAVRAS DA MANGABEIRA - CE 

l Em

| O  Maria Louzinha Leite Férrer * Tabeliã 
|  Robson Leite Férrer - Substituto

. MANDA ao Oficial do Registro de Imóveis desta ci 

dade, que em cumprimtento ao presente mandado, indo devidamente 

assinado, proceda a devida averbação a margem do registro de' 

imovel n s 1 .530  f l s .293 livro B-3 datado de 13 de novembro de 

1986,protocolo 1.576 livro A-2 casa residencial 8ituada a rua* 

Sergio Banhos s /n  nesta cidade,pertencente a Prancisco de Alen 

car Ricarte, fazendo constar que foi homologado por sentença 1 

do MM J u i 2 Dr.Prancisco ^stevão dos Santos Carmo , datada de 10o 
08.3.993 o divórcio do casal Prancisco de Ai enfiar Ricarte e Ma

ria  Socorro Batista de Alem ,digo,Batista de Almeida Ricarte , 

voltando a mulher a usar o nome de solteira ou seja,M aria So - 

corro Batista de Almeida,foi acordado pelos separandos que o 

imovel acima descrito ficará para a filha  dos mesmos G-abriela- 

de. Almeida Ricarte. a guisa de pensão alimenticia.Sendo que ’ 

no documento de transferência deverá constar as cláusulas de '

in a l ie n a M lid a d e  e incom un icab ilidade , tudo conforme acordo '\ . r,
firmado as f ls , .  44. e 45 c\os autos de n s 6407/93- ^ iv ó rc io  e ho

mologado por sentença do MM J u is  datada de 26.10o93,às f l s . 46 
de re fe r id o s  autos.CUMPRA-SE»Dado e passado ne s ta  cidade e co
marca de Lavras da Mangaheira-Cea aos 27 de outubro de 1993 
Eu, »Escrivã ° u b s t itu ta , subscrevi

D r.Prancisco Estevão dos Santos Carmo- 
J u iz  de D ir e ito .



CARTÓRIO FÉRRER
COMARCA DE

Lavras da Mangabeira — Ceará

b Si S3 T  *' r» <ãfil i t J \jj p í í •

V i C E M T E  F E R R1 Ê R T 0 M A Z  F É R R E R
29 Tabelião, Escrivão, Oficial Vitalício do Registro de Imóveis, 
Protestos de Títulos e Documentos por nomeação I f ip K B tP r  ^

M A R I A  L O U Z I N H A  L E I T E  »Mí R R E R
Substituta ff  Fls:

ÇiÜkLÍtVC

«ta:*

FÉfíSSií

"‘HA
■ nrim

O E R T I  D 3£ O

^ J O D E V .^

CERTIFICO a requarimento verbal da pa rte  in te 

ressada que revendo os l iv r o s  e demais papéis a meu cargo, * 

v e r i f iq u e i  que no L iv ro . B-3» as fo lhas  293/294- Regis tros de 

t i t u lo  do nacimen to, d igo , Regis tros de TÍTULOS 3 DOCUMiuKTOS " 

REGISTRO INTEGRAL- consta n re g is tro  e a Averbarão do teo r so 

•guinte:-  "N2 -de o rdem :- l. 530-DA.TA- 13- Í.T3S- Outubro- TRAB3CRI 

ÇÂO- E sc r itu ra  de Compra e venda que se fasear como vendedores 

VICENTE FERREIRA E SILVA, e sua mulher dona M aria F e rre ira  e 

S ilv a , b r a s i le ir o s , casados, e le  a g r ic u lto r ,  e e la do l a r  ambos" 

res iden tes  e dom ic iliados  nesta cidade, po rtado r do 6PF.. Ne 1 

010.593.603-06. e como comprador-FRANCISCO DE ALEFCAR RICARTE 

b r a s i le ir o ,  casado, agro-pecuarist a , também res iden te s  nesta  ci-

dad- portador do CPF 157.131.703-70, pe la  presente  e na me

lh o r  forma de d ir e i t o ,  pe los c itados vendedores f o i  d ito  p o r ’ 

esta e sc r itu ra  .fasem, d igo , faziam  venda ao comprador de uma 1 

{o l.), casa re s id e n c ia l s itu ada  à rua Sérg io  Banhos S/F , nesta

c idade, t i jo lo s  e coberta de te lh a s , com uma po rta  e uma jane 

la  de fre n te , metindo 5 .metros de fren te  por 32 metros d i t o s 1 

de fundos, liraitamdo-se 0 re fe r id o  imovel ao Nascente, José ’ 

R ic a r te  Cosmo, ao Poente com a rua Sérgio Banhos, ao Norte 1 

com Francisco M artins  de. Lima, e ao Sul com Fracisco Viaiaa Be

zerra , havida por compra e venda, d igo , compra conforme c r i  

tiara P úb lica  de Ação de Usucapião datada do 17 de março de 1
—5 JO.

1111982 , M a tr íc u la  F2 R-1-821, pelo preço certo e a ju s tado  do 1 

i  CRf 5-000.000,00 (c inco  m ilhões de c ru ze iro s ) . Que neste a to ' 

receberam do comprador em mooda corrente e le g a l da Republica 

pela qual dão p lena , qual e irrevogáve l qu itação  da r e fe r id a '
ei!Bqiffi!JEsFf)«EWr!’0Jtus3 ,

09z‘ou3O3KJoquesuowa quan tia  <=> tran soi item ao comprador todo dom ín io , d i r e i t o ,  açao
OSDIJO ,za3HU3d oiaoiavo

comprador*e posso que tinham , no a lud ido  imóvel a fim d o  qu 

possuam com sua propriedade que f ic a  sendo de bo je  para sem

pre por fo rça desta E sc r itu ra , ficando ns vendedores obrigado 

a  e m  todo 0 qualquer tempo fazerem esta boa, firm o e v a lio s a , 

em u í z o  o  fora d e l e ,  aprosontendo-se a a u to r ia  e r e s p o n d e n d o  

evicção de d ir e i t o ,  pondo ootnpiador a  salvo d e  qua is  qu.n

d ig o , qua isquer dúv idas , presentes e fu tu ra s p o  r
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ESTADO DO Ceará 
Prefeitura Municipal de 
Lavras da Mangabeira

Rua Monsenhor Meceno, 78 
07.609.621/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA 
FÂRÂ FINS DE LÂVRÂTURA DE ESCRITURA 

H ° 28

Nome: GABRIELA DE ALMEIDA RICARTE_______________________________
Endereço: RUA JOAO LUDGERO SOBREIRA, 317 VILA BANCARIA Lavras
da Mangabeira/CE______________________________________________________
Documento: 007.108.173-98 _________________________________________
Inscrição: 2824 - Loc. Cartográfica: 01.001.0064.0314.001
Endereço: SERGIO BANHOS, 182 - ROSÁRIO IMOVEL - LT 314 - Q 64
Testada: 4,7 M __Área do Lote: 127,85 M2 Área Construída: 127,85 M2____

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste orgão, e ressalvado 
o direito da Secretaria de Finanças do Municipio de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
cadastro da secretaria de finanças do municipio, verificou-se nada existir em nome do(a) 
requerente acima identificado(a) ate a presente data.



CONTRATO N: 2017.03.03.5

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA 

MANGABEIRA/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL  ̂ DE AGRICULTURA, CNPJ NQ 

07.609.621/0001-16, denominado daqui por diante de LOCATÁRIO, representada neste ato pela 

Sra. Zélia Pinheiro Lima doravante considerado simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado a Sra. 

Gabriela de Almeida Ricarte inscrita no CPF: 007.108.173-98, residente na Rua João Ludugero 

Sobreira, n2 317, Vila Bancária, Lavras da Mangabeira CE, denominada LOCADOR.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 O presente instrumento possui supedâneo na Justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne

2017.02.15.5, baseada no inciso X, artigo 24, c/c o artigo 26 da Lei N2 8.666/93 ao disposto na lei 

Ne 8.245/91, e ao disposto na Lei Municipal Ne 1.965/2009.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste instrumento, a Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sérgio Banhos, na 

182 - Centro, para Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do município de 

Lavras da Mangabeira/CE.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCADOR (A)

3.1 O (A] Locador (a) fica obrigada a:

3.2 Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com 

expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos 

anteriores à locação;

3.3 Disponibilizar o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado de servir ao uso a 

que se destina;

3.4 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 

pagamento, dar preferência ao LOCATARIO para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com 

terceiros, devendo o (a) LOCADOR (A) dar-lhe conhecimento do negócio mediante a notificação 

judicial ou extrajudicial.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCATARIO (A)

4.1 O locatário fica obrigado à:

4.1.1 Servir- se do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda;

4.1.2 Restitui a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturais 

ao uso regular.

4.1.3 Efetuar o pagamento das contas mensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto;

4.1.4 Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei N9 8.245/91.

4.1.5 Responsabiliza-se pela quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e quaisquer 

outras taxas ou tributos relativos ao imóvel locado.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS REFORMAS

5.1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de reformas e 

adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóvel objeto deste 

instrumento. As benfeitorias, adaptações e melhorias não removíveis feitas pelo LOCATÁRIO, 

incorporar-se-ão, desde logo ao imóvel locado, dele passando a constituir )tno



propriedade do (a) LOCADOR (A), independentemente de qualquer indenização, excetuando-se 

dessa incorporação as divisórias, balcões, portas de segurança, persianas que venhas a ser 

instalados pelo LOCATÁRIO, bem como máquinas e equipamentos de propriedade do mesmo, tais 

como condicionadores de ar e/ou suas centrais, no breaks, estabilizadores, quadros de força para 

no-breaks e estabilizadores, equipamentos de informática, grupo gerador, centrais de telefonia, 

etc.

5.2 Todas as alterações que se fazer necessária deverá ser autorizada pelo proprietário, 

formalmente.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 O valor global do presente contrato é R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo o valor mensal de R$

600,00 (seiscentos reais), efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subseqüente ao vencido.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta do seguinte Crédito 

Orçamentário: 06.01.20.122.0061.2.023.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.

8 - CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1 Este contrato terá a vigência a partir de sua assinatura pelo período de 10 (DEZ) MESES, 

podendo ser prorrogado mediante termo de aditivo, sendo que na data de seu encerramento o 

LOCATÁRIO, .se obriga a restituir o imóvel locado, inteiramente desocupado livre de pessoas e 

coisas e bom estado de conservação, salva as deteriorações naturais ao uso regular.

8.2 O locatário deverá comunicar com 01 mês de antecedência o propósito de desocupar o imóvel.

9 - CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE

9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 meses, para o próximo 

período, de acordo com a variação do índice geral de mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio 

Vargas.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1 Toda ,e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 

vedada a alteração do objeto, assim como quaisquer modificações na destinação ou utilização do 

imóvel.

10.2 A Alteração de valor contratual, decorrentes do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira prevista no Contrato, bem como empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO

11.1 O contrato poderá ser dissolvido de çomum acordo, bastando, para tanto, manifestação 

escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem interrupção do curso 

normal da execução do Contrato, sem quaisquer espécies de indenização para as partes 

contratantes.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12. 0 contrato poderá ser rescindido:



GOVERNO MUNICIPAL

12.1 Por ato unilateral da administração, reduzido termo no respectivo processo;

12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei 8.245/91.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 A eficiência do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Lavras da Mangabeira/CE, com a exclusão de quaisquer outro, 

para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento. E por estarem, assim, 

justos e contratados, assinam este instrumento em 2 (duas) vias, na presença de 2 (duas) 

testemunhas que a este também subscrevem.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.

Zélia Pinheiro Lima 

Secretária Municipal de Agricultura 

LOCATÁRIO

CPF ns: 007.108.173-98 

LOCADOR

TESTEMUNHASISTEMUNHAS

2 ■/Cc-''v



GOVERNO M UNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N^. 2017.03.03.5 - ORIGEM: Dispensa de Licitação N^ 2017.02.15.5 - Contratante: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA -  Contratada: GABRIELA DE ALMEIDA RICARTE -  
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sergio Banhos, n  ̂ 182 -  Centro, para 
Funcionamento da Sede da Secretaria de Agricultura do município de Lavras da 
Mangabeira/CE. Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Dotação orçamentária:
06.01.20.122.0061.2.023.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00. Vigência: 10 (dez) meses. 
Data da assinatura: 03 de março de 2017.



GOVERNO M UNICIPAL

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Quadro de Avisos e Publicações dessa 
Municipalidade o EXTRATO DO CONTRATO N- 2017.03.03.5, referente ao processo licitatório na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 2017.02.15.5, objetivando a Locação de 01 (um) 
imóvel, na Rua Sergio Banhos, n  ̂ 182 -  Centro, para Funcionamento da Sede da Secretaria de 
Agricultura do município de Lavras da Mangabeira/CE.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.

Secretária Municipal de Agricultura
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estado do Ceara -  Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Contrato - 
Contrato N°. 2017.03.03.3 . Origem: Dispensa de Licitação N° 2017.02.15.3 - Contratante: 
Secretaria Municipal do Saúde -  Contratada: Francisca de Araújo Aquino -  Objeto: Locação de 01 
(jjm) imóvel, na Rua Cel. Jcão Ludugero Sobreira, n3 195 -  Bairro Vila 33ncária. pare 
r-unc:onamento do CAPS e suprir necessidades da Secretaria de Saúde do .Município de Lavras da 
Manga beira/C E. Valor Total: RS 13.000,00 (dezoito mil reais). Dotação orçamentária: 
10.02.10.301.0136.2.O97.0OCO. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00. Vigência: 10 (dez) meses. 
Data da assinatura: 03 de março de 2017.

estado do Ceará —Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Termo de Ratificação. A 
Secretária Municipal de Saúde, Sra. Maria Goretíi de Macedo Saraiva Lucas vem 'no uso de 
suas atribuições legais, de* acordo com o que determina o arí. 25 da Lei 5.565/93 e suas 
alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo adm in is tra tivo  na
2017.02.03.3, Ratificar a declaração de Dispensa de Licitação n° 2017.02.15.3 no valor total 
de R 3 .13.000,00 (dezoito mil reais), em favor de Francisca'de Araújo Aquino. objetivando: 
Locação de.01 (um)imóvel, na Rua Cel. João Ludugero Sobreira, na 196 -  Bairro Vila Bancária, 
para FunçioYiamento do CAPS e suprir necessidades da Secretaria de.Saúde do Município de 
'.avras da Mangabeira/CE, determinando que se proceda à publicação do devido extrãto. 
Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017. Maria Goretti De Macedo Saraiva Lucas - 
Secretária M unicipal de Saúde.

estado doC eará -P re fe itu ra  Municipal de Lavras da Mangabeira -Termo de Ratificação.A  
Secretaria Municipal de Administração. Sra. Vanessa Martins Macedo Cazé vem no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o que determina o art. 25 da Lei 3.556/93 e suas alterações 
posteriores, e considerando o que consta do presente Processo A dm in is tra tivo  n3 
2017.02.03.5, Ratificara dedaração de Dispensa de Licitação nJ 2017:02.15.5 no valor total do 
RS 2.750,00 (dois mil, setecentos é cinquenta reais), em favor de João Leonildo de Morais 
Furtado, objetivando Locação de 01 (um) imóvel, na Rua So3ventura Gonçalves, n3 22 -  Dt. 
Arrojado, para Funcionamento dos Correios e suprir necessidades da Secretaria de 
Administração do Município de Lavras da Mangabeira/CE, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato. Lavras da Mangabeira/CE, 03 de m arço de 2017. Vanessa 
Martins Macedo Cazé - Secretária Municipal de Administração.

tado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras d3 M angabeira-Term o de Ratificação.A 
Secretária Municipal de Assistência Social, Srs. Neudla Domingos Pinto Crispim vem no uso de 

:33 atribuições legais. de acordo com o que determina o art. 25 da Lei 3.555/33 e suas 
alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo na
2017.02.05.3, Ratificara declaração de Dispensa de Licitação n’ 2Ò17.02.15.3 no valor total de 
R3 5.000.00 (seis mil reais), em favor de Maria Eliane Furtado de Macedo, objetivando locação 
de um imóvel, na Rua An*ònio Lobo, N° 450 -  Cenlro, p3ra íuncionamento do conselho tutelar a 
fim de atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Lavras ds 
Mangabeira/CE. determinando que se proceda à publicação do devido extrato. Lavras da 
Mangabeira/CE, 03 de março de 2017. Neucila Domingos P into C rispim  - Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Dispensa de 
Licitação. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de. 
Lavrasda Mangabeira/CE, em cumprimento da ratificação procedida peia Secretaria Municipal 

Assistência Social do Município de Lavras da Mangabeira/CE. faz publicar o exírato resumido 
do processo de Dispensa de Licitação N° 2017.02.16.3, a seguir: loc3ção de um imóvel, na 
Rus ryiíõnio Lobo, na 450 -centro , para funcionamento do Conselho Tutelar a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Assistènda Social do Município de Lavras ria Mangabeira/CE, 
Favorecida: Maria Eliane Furtado de Macèdo: Vaior. R3 5.000,00 (seis mil reais). Fundamento 
Legal: artigo 24. inciso X, da Lei 3.555/93, e suas alterações. Declaração de dispensa de 
licitação emitida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ratificada pel3 
Secretária Municipal de Assistência Sodal. Sra. Neucila Domingos Pinto Crispim. Lavras da 
Mangabeira/CE, 03 de março de 2017. Rivaldo Oliveira F é rre r- Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação.________________________________________________________________
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Contrato - 
Contrato N°. 2017.03.03.5. Origem: Dispensa de Licitação N° 2017.02.15.2 - Contratante: 
Secretaria Municipal de Cultura -  Contratada: Maria do Socorro üchoa Uma -  Objeto: Locação 
de 01 (um) imóvel, na Rua Vicente Favela, n3 97 -  Centro, para Funcionamento da Sede da 
Secretaria de Cultura do Município de Lavras da Mangabeira/CE. Valor Total: R3 5.000,00 (seis 
mil reais). Dotação orçamentária: 03.01.13.122.0061.2.050.0000. Elemento de Despesa:
3.3.90.36.00. Vigênda: 10 (dez) meses. Data da assinatura: 03 de março de 2017.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Contrato - 
Contrato N® 2017.03.03.3. Origem: Dispensa de Licitação N° 2017.02.15.3 - Contratante: 
Secretaria Municipal de Assistência Social-Contratado: Maria Eliane Feriado de Macêdo -  Objeto: 
locação de um imóvel, r.3 Rua Antônio Lobo, n3 450 -  centro, para funcionamento do conselho 
tutelar a fim a'e atender as necessidades da Secretaria de Assistência Sodal do Município de 
Lavras da Mangabeira/CE. Valor Total: RS 5.000,00 (seis mil reais). Dotação orçamentária:
11.02.06.243.0143.2.135.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00. Vigência: 10 (dez) meses. 
Data da assinatura: 03 de março de 2017.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Contrato - 
Contrato Na. 2017.03.03.5. Origem: Dispensa de Licitação Na 2017.02..15.5 - Contratante: 
Secretaria Municipal De Administração -  Contratado: João Leonildo do Morais Furtado -  Objeto: 
Lccaçap de 01 (um) imóvel, na Rua 3oaventura Gonçalves, n3 22 -  Dt. Arrojado, para 
Funcionamento dos Correios e suprir necessidades da Secretaria de Administração do Município 
de Lavras da Mangabeira/CE. Valor Total: RS 2.750,00 (dois mil. setecentos e cinquenta reais). 
Dotação orçamentária: 03.01.04.122.0051.2.003.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00. 
Vigência: 10 (dez) meses. P3t3 da assinatura: 03 de março de 2017.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Dispensa de 
Licitação. O Presidente da Comissão Permanente de Lidtação da Prefeitura Municipal de Lavras da 
Mangabeira/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela Secretária Municipal de 
Administração do Município de Lavras da Mangabeira/CE, faz publicar o extrato resumido do 
processo de Dispensa de Licitação Na 2017.02.15.6, à seguir: Cocaçào de 01 (um) imóvel, na Rus 
Boaventuca Gonçalves, n° 22 -  DL Arrojado, par3 Fundonamento des Correios e suprir necessidades 
da Secretaria de Administração clo Município de Lavras da Mangabeira/CE, Favòreddo: João 
Leonildo de Morais Furtado; Valòr RS 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais). Fundamento 
Legal: artigo 24>ipdsp X..áa Lej 8.555/93, e suas alterações. Dedaração de dispensa de licitação 
emitida pelo Presidente da Comissão Permanente de Lidtação e ratificada pela Secretária MunidpáJ 
da Administração. Sra. Vanessa Martins Máce'do Cazé. Lavras da Mangabeira/CE, 03 da março de 
2017. Rivafdb Oliveira Férrar- Presidente da Comissão Permanente da Licitação.________ ’

Estado do Ceara -  Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Dis?ens3 de 
Licitação. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras 
da Mangabeira/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela Secretária Munidpal de Saúde 
do Município de Lavras da Mangabeira/CE. faz publicar o extrato resumido do processo de 
Dispensa de Licitação N° 2017.02.15.3, a seguir: Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Cel. João 
Ludugero Sobreira, n3 195 -  Bairro Vila Bancária, para Funcionamento do CAPS e suprir 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Lavras da Mangabeira/CE, Favoredda: 
Francisca de Araújo Aquino; Valòr RS 18.000,00 (dezoito mil reais). Fundamento Legal: artigo 24, 
inciso X, da Lei 3.555/93, e suas alterações. Declaração de.dispensa de licitação emitida pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ratificada pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sra. Maria Goretti de Macedo Saraiva Lucas. Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017. 
Rivaldo Oliveira Férrer-Presidente da Comissão Permanente de Licitação._________________

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira -Extrato de Dispensa de 
Licitação. O Presidente da Comissão Permanente de Lidtação da Prefeitura Municipal de 
Lavras da Mangabeira/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela Secretária Municipal 
de Cultura do Município de Lavras d3 Mangabeira/CE. faz publicar o extrato resumido do 
processo de Dispensa de Licitação N° 2017.02.152, a seguir. Locação de 01 (um) imóvel, n3 
Rua Vicente Favela. n° 97 -  Centro, par3 Funcionamento da Sede d3 Secretaria de Cultura do: 
Município de Lavras da Mangabeira/CE, Favorecida: Maria do Socorro Uchoa Lima; Valor RS 
5.C00.Ó0 (seis mil reais). Fundamento Legal: artigo 24, inciso X, da Lei 3.555/33, e suas 
alterações. Declaração de dispensa de licitação emitida pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação e ratificada pela Secretária Municipal De Cultura. Sra. Francisca Tomaz 
Filha de Oliveira. Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017. Rivaldo Oliveira Férrer - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira -Termo de Ratificação. A 
Secretária Municipal de Cultura. Sra. Frandsca Tomaz Filha de Oliveira vem no uso de suas 
atribuições legsis. de acordo com o que determina o art. 25 da Lei 8.555/93 e suas alterações 
posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo n" 2017.02.05.1. 
Ratificara declaração de Dispensa de Licitação .V 2017.02.15.2 no valor total de RS 6.000.00 (seis 
mil reais), em favor de Maria Do Socorro Ucboa Lima, objetivando Locação de 01 (um) imóvel, na 
Rua Vicente Favela. na 97 -  Centro, para Fundonamento da Sede da Secretária de Cultura do 
Município de Lavras da Mangabeira/CE, determinando que se proceda à publicação do devido 
extrato. Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017. Francisca Tomaz Filha de O liveira - 
Secretária'Municipal de Cultura.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira -  Extrato de Contrato - 
Contrato N°. 2017.03.03.5. Origem: Dispensa de Licitação Na 2017.02.15.5 - Contratante: 
Secretaria Municipal de Agricultura -  Contratada: Gabriela de Almeida Ricarte -  Objeto: Locação dt 
01 (um) imóvel, na Rua Sergio 3anhos, n3132-Centro, para Funcionamento ds Seded3 Secretaria 
de Agricultura do Município de Lavras da Mangabeira/CE. Valor Total: RS 5.000.00 (seis mil reais). 
Dotação, orçamentária: 06.01.20.122.0051.2.023.0000 Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 
Vigência: 10 (dez) meses. Dats da assinatura: 03 de março de 2017.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Dispensa de 
Licitação. O Presidente da Comissão Permanente de Lidtação da Prefeitura Munidpal de Lavras 
da Mangabeira/CE. em cumprimento da ratificação procedida pela Secretária Municipal d- 
Agricultura do Município de Lavras dà Mangabeira/CE, faz publicar o extrato resumido do processo 
de Dispensa de Licitação N° 2017.02.15.5, á seguir. Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sergio 
3anhos. na 132- Centro, para Fundonamento da Sede da Secretaria deAgricultura do Município d 
Lavras da Mangabeira/CE, Favorecida: Gabriela de Almeida Ricarte; Valor RS 5.000.00 (seis mil 
reais). Fundamento Legal: artigo 24,.ínciso X. da Lei 8.55G/93. e suas alterações. Declaração de 
dispensa de licitação emitida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ratificada 
ela Secretária Municipal de Agricultura. Sra. Zélia Pinheiro Lima. Lavras da Mangabeira/CE, 03 
e março de 2017. Rivaldo Oliveira Férrer - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.1

i Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Termo de Ratificação. A  
Secretária Munidpal de Agricultura, Sra. Zêlis Pinheiro Lima vem no uso de suas atribuições legais, de 

l acordo com o que determina o arL 25 da Lei 3.556/93 e suas alterações posteriores, e considerando o 
que consta do presente processo administrativo n’ 2017.02.03.5, Ratincar a declaração de Dispensa 
de Lidtação n* 2017.02.15.5 no valor total de RS 5.000,00 (seis mil reais), em favor de Gabriela de 
Almeida Ricarte,.objetivando: Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Sergio Banhos, n" 1 3 2 - Centro, 
para Fundonamento da Sede ria Secretaria de Agricultura do Município de Lavras da Mangabeira/CE, 
determinando que se proceda à publicação do devido extrato. Lavras da Mangabeira/CE, 03 de 

| março de 2017. Zélia Pinheiro Lima - Secretária Municipal de Agricultura.________

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Extrato de Contrato 
Contrato N“. 2017.03.03.7 - Origem: Dispensa de Licitação N° 2017.02.16.2 -  Contratante: 
Secretaria Municipal De Saúde -  Contratada: Maria José Lucas Da Silva -  Objeto: Locação de um 
imóvel n3 Rua Cel. João Augusto, na 75 -  Centro, para Funcionamento do Setor de Endemia 
suprir necessidades da Secretaria de Saúde domunidpio de Lavras da Mangabeira/CE. Valor Total 
R3 9.000,00 (nove mil reais). Dotação orçamentaris: 10.01.10.122.0051.2.080.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.35.00. Vigência: 10 (dez) meses. Data da assin3turaLQ3^ffW8W»da.2017.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Ma 
Licitação. O Presidente da Comissão Permanente de Licita«
Mangabeira/CE. em cumprimento, da ratificação proced 
Município de Lavras da Mangabeira/CE, faz publicar o ex 
Licitação N° 2017.02.16.2, a seguir: Locação de umjj 
Centro, para Funcionamento do Setor de Endemias £ 
Município de Lavras da Mangabeira/CE. Favorecida: l 
(nove mil reais). Fundamento Legal: artigo 24, incid 
Declaração de dispensa de licitação emitida pelo Presio 
ratificada pela Secretária Municipal de Saúde. Sra. Mari 
da M3ngabeira/CE, 03 de março de 2017. Rivaldo 
Permanente de Licitação.
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TCM REDUZ EXPEDIENTE POR FALTA DE RECURSOS
O Tribunal de Contas dos Municípios (TCM) reduz o horário de funcionamento, de hoje (13) ate a 
próxima sexta-feira, devido a falta de recursos orçamentários disponíveis para custeio de atividades 
administrativas. O expediente do órgão, normalmente de 8h a 17h, será, nesta semana, de 8h a 14h, 
conforme publicado em seu Diário Oficial desta segunda-feira.

O orçamento do Tribunal para este ano, fixado inicialmente em R$ 102 milhões, foi reduzido em R$ 20 
milhões pela Assembleia Legislativa, após o Supremo Tribunal Federal (STF) ter suspendido sua 
extinção por decisão liminar. 0  c d e ,  que equivale a 22% do valor original, atingiu recursos para 

r  pagamento de servidores do quadro efetivo e encargos previdenciários e para custeio, por exemplo,
U r *  de serviços e sistemas de tecnologia, correios, telefonia, energia elétrica, água, combustível,

segurança, locação de veículos, material de expediente e serviços de pessoal de apoio auxiliar e
I f . : " . : ,  . , : í  operacional, como processo eletrônico, suporte administrativo, recepção, zeladoria, limpeza e portaria.

Em comunicado divulgado no último sábado (11), o presidente do TCM, Domingos Filho, informou a suspensão, por prazo indeterminado, de serviços como 
atendimento ao público externo, capacitações presenciais, atendimento a denúncias sobre desvio de recursos por agentes municipais, fiscalização de 
licitações, contratos e convênios cujos documentos não estejam no TCM, e todas as viagens para inspeções especiais ou de rotina.

No documento, Domingos Filho alerta que o quadro compromete gravemente a fiscalização dos recursos públicos municipais, e esclarece que o funcionamento 
do órgão será apenas interno, para processamento e julgamento dos processos que já se encontram em tramitação, que são possíveis independentemente 

dos recursos afetados.

O presidente do TCM afirma ainda por meio da nota que “o TCM, diferente dos outros Poderes, como Tribunal de Justiça (Poder Judiciário), Assembléia 
Legislativa (Poder Legislativo), e dos órgãos como Ministério Público e Defensoria Pública, foi o único órgão autônomo a ter seu orçamento diminuído".

Conforme explica o comunicado, em 5 de janeiro de 2017, a Presidência do TCM encaminhou ofício ao Governador Camilo Santana e à Secretaria de 
Planejamento e Gestão solicitando a restauração das dotações orçamentárias do Órgão, explicando as motivações e os efeitos que trariam se o orçamento 
não fosse recomposto, mas não obteve qualquer resposta até a presente data.

Sem êxito nas vias institucionais, o TCM, por meio da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), ajuizou ação junto ao STF com o 
objetivo de ter seu orçamento restabelecido, e aguarda decisão da Suprema Corte.
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